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ESTADO DO PARANA 

PORTARIA N. 13/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais e em especial o Art. 35 do Regimento 
Interno, torna pública a composição das Comissões Permanentes deste Poder 
Legislativo para o ano de 2026: 

COMISSÕES PERMANENTES DE 2026 

Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças, 
Tributação, Redação de Proposições Legislativas, Apreciação de Contas do 
Município e Veto. 

Presidente: Vereadora Patrícia Guedes Merética 

Relator: Vereador André Luis Borsato Garcia 

Revisor: Vereador lzalino Apolinário Lopes 

Reuniões: quintas-feiras às 15h. 

Comissão de Obras Públicas, Viação, Urbanismo, Acessibilidade, Ecologia, Meio 
Ambiente, Saúde, Educação, Cultura e Desporto. 

Presidente: Vereador Ademilson de Almeida 

Relator: Vereador Lucas Gabriel Rodrigues dos Santos 

Revisor: Vereadora Viviani Vallarini Bini 

Reuniões: segundas-feiras às 16h. 

Comissão de Participação Popular, Trabalho, Habitação, Segurança, Legislação 
Social e Serviço Público, Assistência Social e Cidadania, Defesa do Consumidor 
e Direitos Humanos. 

Presidente: Vereador André Luis Borsato Garcia 
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Relator: Vereadora Viviani Vallarini Bini 

Revisor: Vereador Fernando dos Santos Lima 

Reuniões: segundas-feiras às 15h. 

Comissão de Ética Parlamentar. 

Presidente: Vereadora Patrícia Guedes Merética 

Relator: Vereador Ademilson de Almeida 

Corregedor Parlamentar: Vereadora Ellen Affonso Gois 

Suplente: Vereador Lucas Gabriel Rodrigues dos Santos 

ESTADO DO PARANA 

Câmara Municipal de Cambé, 20 de fevereiro de 2026. 

Odair José Paviani 
Presidente 
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